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ESÍÀDO DE S€R6IPÉ
PREf EÍTURÂ MUNICIPAL DE PACATI.]BA

GÂBIiI€IE OO PRÊÊETTO

CoNTRÁTO ô 117/ 2023
TERMO DE CANTRATO AOI'IINISTRATIVO QUE

f,vrRE sI ,ELEERAM. DE Ut4 IADO, O

MUNICiP'O DE PACATUAA, E, DO OUTRO,

)OSÉ DO' SAN.ÍOS BANDA GILVAN DO

Rc,ÃO, DÊCORRENTE DA INEXIGIS|LIDADT
DE LrCÍrAÇÃA N6 050/202j.

a 666 /93 )-

o MUNTCiPIO DÊ PÂCATUBÀ ESTADO DE SERGIPÉ. ioscrito no CNPJ sob o no

f3.112.22U0001-48, com sede à Prdçn Nossa Senhorá de Lor',rdes - Centro, dorâ\'ãnte
denominãdo COrTRÂTÀ fÊ, neste abo Íepres€ntãdo p€la Gestorô Msnicipal HÂ'lUÉl-LÂ
ÂLÍrlEIDÂ ÍiiARÍIXS SOUZIÁ, portaôord do RG: 31294707 S,SP/SE e do CPF no

OA7.427.385-O7 residente e domicjliadã nestê Municipio e ,OSE DOS §AÍ{ÍOS Í{E,
inscritõ sob o cNPl: 50.204-436/0001'70, endereçada A rua , Sete de Setembro 282'
centro Barrd dos CoqueiroíSe CEP: 49.140.342, doravante denominada CONTRATADA.
neste ato representadâ pelo Senhor JOSÉ DOS 5ÂNrOS , portador do RG: 1119211
SSP/SE e CPF: 601.288.525-34, resideote e domiciliâdo na Sete de Setembro, centro -

Barra dos Coqueiros/Se, CEP 49.140-342, têm Justo e acordado entÍe si o presente teírno,
mediante cláusulas e coodições seguintes:

€úUSULA MEIRÁ - DO OA)ETO { 55. inciso L da Lei no
1.1. O pres€nte terrno tem por objeto a contratação de show ârt
GILVAN OO ROfAO", mediante seu Íepr€sentante exclusivo, para

istico da '8ÂNDA
apíesefltaÉo na

ÊESTA DE §ÃO PEORO DlO POVOAOO TIGRE, no dia $UOrl2O23, de acordo com ôs
especlficãçôes comtantes da inexigibilidade de licitação no 050/2023 e proposta da
contrôtada, que passaÍn a Íâzêr parte integrante deste instruÍneflto, de àcordo com o art.
55, XÍ da Lei no. 8.666/93, independefitemente de suàs trênscrições, e dê acordo com ô
abaixo determinado:

ART] STA DATA DA

4PEESENIAÇAQ
VALOR (R$) HORARIO

.BÂNOA

GILVAÍ{ DO
ROJÃO"

oL/47/2023 r3.000,00
19;00 as 21:00 HS

cúusúlJl SEGU DA - DO REGrtaE DE EXECUçÃO íãrt- 55. inciso II. da Lei nl
a.665/93L
2.1. Os serviços serão executados diretam€nte pelo CONTRÂTADO, sob a iorma de
êrecuÉo indlÍeta, em regime de empreitada por preço globà|, de acordo com às
oecessidôdes do Municipio, visàndo à peífeita consecução do objeto deste Contrato-

cúusuliÀ TERCEIRÂ - pO PRECO- DÂS CONDIçóES DÊ PaGÂMENTO íerr. 5s.
inci3o III- dâ Lei no 8.666/931.
3.1. Pela realização dos show5, a CONÍRÂTANTE pagará ao CONTRÂTADO ô importância
de R$ 13.OOO.OO (trezê mil reals). sêndo rêali2ado o pãgamênto antecipado no
valor dê Rg 6,500,00 (seis mit ê quinhentos reãls) após assinatura do contrato.
3.2. Parô fàzer lus aos pagamentos. a G)ntratada apresentará:
a) llota Rstal/Fâtura;
b) Prova de regularidàde Flscâl e Trôbathista.
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ESTAOO D€ SERGI'É
pREFeIÍUr.^ att xtclPÀL DÉ ?Âcllua

3.3. Cumpídas às formahdàd€., ê auloÍidàde competente atestaó a documeotaéÔ É as

encàmrnhàrá ô preferturà pàrê pagarEnto;
3.4. cumpridas as tormatroaoÀ' do ,üá : z e haveodo drsponibrlidàde finà-ncel3'.:

contrabnte efetuará o prgr.in; ã itã "*o d'as úters, dâ apreEentaçao ô3

documentação hábil, atravás liã"ãtaã 
-ú;;;;- 

"' raYor de quâlquer coÍrtê de

utulandôde oa coÍltratadã;
;.;.-N;;;; prg"mento será efetuado oà ôcorrêflcia de qualquer uma dàs stuàçces

abârxo espêcificadas;
ô) Falta d; atestaÉo dos documentos de cobrança p€io setor competentê;

bi Fatta de compràvaÉo de regulandade fiscal e trêbalhista'

3.6. Na hipótese ou o, oo.r,âiioi;;" 
-Ãú;;T 

a. regulàndade riscal e trdbalhistã

estarem com a rdlidade erpitaoa,-ã p&-mentà ncará retiaó ate.a aprsentação de novcs

documentos, dentro do p.,o-'o1'Grúa0", não cabendo à cont'atânte nenhu:'nà

responsabilidàde Sobre o atraso no pâgãmento;

a.zl-ôá.ó-a* is (quinze) alas 
'áítaaos dà data eÍn que. os pagamentos estrverem

retido§, sem que a cortraEda ;;*;; i daumentaçÊo hábil parâ liberação dos seus

cíêditos, estâ poaea ter seu coiüiJãndioo unrtateátmente pela contratônte' ficêndo

"ãôrã0"- " 
'.-"-"útuou, tão ;;rn"rrÉ, o direito ôo recêbimento do pagàmeírto dos

sewiços etêtivamente Prestados;
ã1. úao rt"r"a, sob hipotese alguma, pagamento antecipado;

ã.à. Os pt"çls teÉo fixos e irreajustáveis durônte o periodo contratado'

ffida datà de sua assinaturê até ô dia

iiioúz6ii,- ip* a realizafro dos e+etacuos e consequente consecuçào do obleto

contrátsôl

cúUsul-AoUIÍÚ'Â.DAExEcUGiooossERvlcosÍArt.55.ind§oIv.daLein"
8.666/931
iíãffico deverá ser executado na sedê deste Municipio, em prôça pública, na Íorma

ã;;r*."i;Éo o"rario na oáusula pÍimeird de§te lnstrumento, êm conformidade com a

ãàórü, 
" 

iseu recebimento dar-se'á dê acordo com o disposto no àn 73' l' â e ô' da

Lei no. 8.666/93.

CLÂU LÂ ARIÂ íã 55. inci V- da

a.656/03t.
iJ]E7ãpoat com o pãgamento do teferido obJeto estão previstas no orçàmento de

uiqente desie MufiicÍpio, conbrme classin@ção orçamentáriê detalhôdà abãixo:

o U.O.: 27026 - Sêcretaria Munlcipal de Culturd
. Ação: 2080 - Mãnutenção dos SeÍviços Secretaria Municipâl de Cultura

. EÉmento da despesai 33903900 Outros servrços de teÍceiros - P Juridrca

. Fonte de Rêcurso: 15000000 e 17040000

cúusulA sÉTrxa - po DrBÉtÍo q RÉsPoxsaarLrDÀDE oas PÂRTES (ôrt. 55,
inciso yII ê xfIL da Lêi no 8.666/931.
7.1. A contntada, durànte a vigêncla contràtual, compmmete-sê a:
a)
b)
c)

Prestar os serviços de âcordo com o presente termo;
Mãnter, durante toda ô exêcução do contrato, as obrigaçõês iniciâlmente pâcl.uãdas;

Executôr Relmente o objeto contíatado e o prêzo estipulado;
SôlícitaÍ ao Município nota de empenhô, em conformidade com o €ontratado;
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e) Apreseniar a nota Íiscal em conÍormidade com nota de empenho;
r1 r'rào trônsferir ô outrem, no todo ou em parte, o contmto fkmaôo com ô

ContÍatante, sem prévia e expressa anuênciai -9) Não realizir associa$o.oÃ áuúÃ, tut.ao ou transÍerência total ou parciâl' bem

ámo a Íusão, cisão ou incorporaSo, sem Previa a expressa anuência do contratànte'

7.2. A contratante, durante a vigência contràtual, comprometê-se a:
â) Acompanhar ê riscalizar ;-.;-;ê; 'd; c;ntrato, através de um servidor'

especialmente designado;
b) Efel,rar o pagamento na forma e prôzo acordados no teímo de contãto;
c) Prestar ãs inbrmàçoes . ãi áuãi.untos que venham a ser solicitôdos pela

contratada;
d) ExigiÍ o cumprimênto de todos os compÍoÍnissos assumidos; 

.

e) Aplica. as penalidôdes pt ri;;;; hL nà rtipotese ae a contratada não cumprir as

cláusulas estabelecidãs.
í- 

- 
ap.oanto. Dedaração ou Termo dê compromisso no ato da assinatura do contrato'

parà devolução do pagamento efetuado antecipadamente' c'so aconteça algum fato

superveniente ou foíça maior.

Le
P

a.666/93r.
8.1. Pelo atraso injustiflcâdo na execuçâo do contrafo, pe.la inexecução totalg-1P:f]u] do

;l;t" ;"4;", ionrorme o ."â, i'õonrnamlrE- !9^d^eÉ 
aplicar ao coNrRÂrÀDo as

iórlntãi trnçoá., prwlstas no ãÀ. gi àa Lei no' 8'666193' garantida a prévia defesa:

a) Advertência;
;í 'r,i'riü ãàôicb (zero vírgula cin@ por cento) p9r dl1-a-tf-o máximo de 10% (dez

pár."nàiãür" á ualo't oo con'üio, * ájconêncía de ãtÍaso injusuficado no inicio dos

serviços;
ãi ''-iíufta 

de 10% (dez por cênto) sobre o valoÍ total deste Contrato' no caso de

inexecução total ou parcial do mesmo;
ii"--lrro"nrao temporária de participar em licltação e impedimento de contratôr com a

úministrai€o do contrôtante, pelo pram de até 2 (dois) anos;

_ - ;i" " "ô;iliio 
a" inioon"iiráJ" para ticiraÍ ou conrratar com a Administração Pública.

cúusulA NOraÂ - DA RESCISÃO ÍaÍL 55' inSlso vIIIr da Lei no 8'666/931'

õÍ:fiiiõfiae"t ."rre oe ffiã@ * interpelações judiciôis ou exb-ôjudicials,

áá"ttiirãí ãá,*os para rescisão do óntrato as §ituações previstas nos artigos 77 ê 78'

na forma do artigo 79, da t.ei no' 8'666/93i
ã-, 

-À 
"1"."ot" tontiato oodeÉ ser rescindido, também, por conveniência administràtiva,

; ;;ái;"ãó]ir-üilNrÊ;ã que caiba à CoNTRATADA quarquer ação ou inteíperação

iudicial;
ôlã_-'liJ.r" de rêscisão do contrato na forma do parágrafo anterior, a Contratante fica

áü".is;ã"Iãrr"n"r rat deosão ao CoNTRATADO, por escrito, no minimo com 01 (um)

dia de antecedênciat -
õ.+. tlu oaorÉnc,u da Íescisâo píevista no caput desta cláusula' nenhum onus recairá

áu'* i iõúúreNÍE em virtuàe desta decisào, ressãlvado o disposto no §2o do artigo

79 da Lei no. A.666193 e alter.ções.

3

Prrça Nrrçsa ScolPra
CNÍ!: l3.l I 2.222i0001-4t

dcl-ould.s. Corro, Pâsluba - SE CEP 49.970-m0

5

E5'^DO OC s€ÂGlPf
METErTURÀ }IUI{ICIPAL DE PÂCATUM

6ABI'{€ÍE OO PRETEÍÍO

fl



ti=

ESTADO DE SERCIPE
PREFEIIURÂ UNIOPA! DÉ PÂCÂTUBA

GÀBII,TETE OO PREFETTO

10.1.. Nô hipótese de rescisão administrativa do presente Contrdto, o CONTRATADO
reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de aiotar, no que couberem, as medidas
previstas no artigo B0 da Lei no. 8.666/93.

Ç4usuu oÉcrr,u pmuerna - ol vrrcur.açÁo coxrnllulr tr.t. ss. xr. da
Lêi no 8,666/931
11.1. O presente termo está estritamente vinculado;
a) A inexigibilidãde de licitação no O5O/2023 e ao procêsso que a instruiu;
b) A propostô do CONTRATADo.

crÀusuLl oÉcrun seeunol - ol ucrsuéo lpucÁvsr- À ex:cuçÃo oo
co§TÍlATo E os cÀsos olrrssos (aÍt. 55. inci§o xIL da Lei no a.566/931.
12.1. O presente Contrêtô fundamenta-se:
a) Nos termos do art. 25, III c/c aít. 26, paÍágrafo único, II e lÍI, todos da Lei no

8.666/93 e suas demars determinaçóes;
b) Nos preceitos do Direito Público;
cj Supletivamente, nos principios da teoria gerôl dos contratos e nas disposiçôes do

Dirêito Privado.
12.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessáíos, em decorrência

deste contrato, serão acordados entre as paÍtes, lavrando-se, na ocasião, Teímo Aditivo'

cúusull pÉcrtta TERcETRA - DÂs aLTERÂcõEl (Ârt..6s. Lei no 8'666/93)-
f:f gste instrumento poderá ser alterôdo na ocorrênclê de qualsquer fôtos estipulados

no artigo 65 da Lêi no. 8.666193, desde que devldamentê cÚmprovados'

cúusula oÉctMa ouarra - oo acorpllxaü: ro e oA. RscluzÂcÃo rnrt.
67. Lel no 8.666/931-
iãr t'ta forma do que dispôe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designado o servidor
nomeado em gortaria especifica, apensà a esse instrumento contratual, para acompanhar

e íiscalizar execução do presente Contrato;
14.2. À fiscdlizaáo compete, entÍe outrâs atribui$es, verincar a conformidad€ dâ

execução do Contràto com as normàs especificadas, se os procedimentos são adequados

oara oôrantir a quâlidade desejada;
ia.g.- n ação dd fiscÀlizaÉo não exonera a contrôtôdô de suas responsabilidades

contratuais;
14.4. Correrão por contà da Contratadã os trlbutos incidentes sobre as faturas a serem

oaoas, assrm como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva

reiponsabilidade as obrigações ou encargos trabalhistas, da Prêvidência Social, de segums

com reíerência ao pessoal empregado, contratado ou que prestar qualquer serviço na

execução da obra ou fiscalização dos s€rviços decorrentes deste Contrato.

cúusur-l oÉclul ourn - oo necesrreito oo ssevrço tart' zg. Lê; no

a.666/93)
15.1.o objeto deste Contrato seíá recebido nos termos do art. 73, I da Lei no 8.666/93.

cúusur-l oÉcrur serre - ols orsposrcõts eenars e rrxars
tat. para- a execuçào deste Contráto, o CO TRÀTANTE poderá designar, por ato da

autoradade compêtente, seívidor como seu representante, com a competência de Gestoí

de Contrôto, que, dentre outrds atribuições, anotaÉ em Íegistro Próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução dos serviços objeto deste Contrato,
determinândo o que for necessário à regulârização das faltas ou defeitos observados;
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16.2. Quando as decisões e ãs orovidêncjas ultràpassàÍem a competéncra prev,sta no ôtode desisnação, deverá o cestor d" c"nútá ;;i,;;ã;';;, ;r'jErio,es hrerárqurcos, en.tempo hábil, a ôdoção das medidas convmientes;
16.3. Durônte a execucão deste Contrato, o CO TRATÀíVTE poderá exiga. do
PIIfTÁD! seguro pã.a garôntia de pessoas e bens, para um bom e pedeirooes€nvolvimento dos trôbathos contràtados, confoÍil ;;;ü ã- àriti.io"O" da etapa de
::u:ufo dàs obras e dos serviços, objeto deste Contrato; ' -- -- -

rb.4. (] extrato do presente termo será publicado no Diário Oficial do Município, no prazo
estabelecido no parágrafo único do aÍ. 6i, parágrafo r.inico, Oã úi a.oaofse.

cÉusull oÉcrr,u sÉTrua - oo rono
19.1: t.lurur conkatantes etegem o Foro da Comarca de pacatuba, Estado de Sergipe,
como unrco competênte pard dirimir as questôes que porventura surgirem na execução dopresente Contrato, com renúncia expressa de qualgueí outro, por mais privilegiad-o que
seja.

E, por estarem assim, justas e contratadas, as partes assinam este instrumento. ã fim de
que produzã seus efeitos legais.

hcatuba/SÉ, 21 de lunho de 2023.

ESÍADO DE SERGIP€
PREfEITIJSÂ }IUIíICIPAL O€ PACÂ]USA

GÂBTITEIE OO PR€ FEIÍO

MÂI{UÉLLA ALTTTEIDA MÂRTII{S SOUZA
Gestora do Mun,cípio

Pela Contmtante

SA
Rep sentante iegal

Pela Contrâtada

ÍÉSÍEíUflHAS

Praça n'ossa Scnhor,r dc Loordes. Certrü. l'acrt ba - SE, CIP 49.9?G[XX)
( NPr: l3.l | 2.221yfi{I-48
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